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OBJETIVO GERAL

Dar agilidade ao licenciamento ambien- 
tal no país, respeitando rigorosamente 
as exigências ambientais previstas na 
legislação e conciliando os projetos de 
desenvolvimento com cuidados ambi- 
entais mais ágeis e menos burocráti- 
cos.



OBJETIVOS ESPECÍFICOS
• Simplificar o procedimento de licenciamento, dis- 
pensando de licenciamento ambiental prévio os em- 
preendimentos rodoviários já existentes, 

• Diminuir a burocracia e o excesso de exigências 
documentais prévias para o licenciamento ambiental, 

cuja locali- 
zação e viabilidade já foram definidas pela sociedade 
e pelo Poder Público, através de instrumentos especí- 
ficos do setor de transportes, consagrados em lei.

substituindo-as por um equilibrado controle ambien- 
tal antes, durante e depois da realização do empreen- 
dimento.



OBJETIVOS ESPECÍFICOS

• Descentralizar o licenciamento ambiental 
de empreendimentos cujo impacto ambi- 
ental, na sua imensa maioria, é de caráter 
estadual, de acordo com a concepção da 
própria Política Nacional do Meio Ambiente 
(Lei nº 6.938/81).



Art. 3Art. 3ºº -- O art. 10 da Lei nO art. 10 da Lei nºº 6.938, 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, passa a de 31 de agosto de 1981, passa a 
vigorar com a seguinte redavigorar com a seguinte redaçção:ão:

““Art. 10....................................Art. 10....................................

Texto da MP:Texto da MP:



§§ 55ºº As obras rodoviAs obras rodoviáárias de pavimentarias de pavimentaçção, ão, 
melhoramentos, adequamelhoramentos, adequaçção e ampliaão e ampliaçção de  ão de  
capacidade a serem executadas no âmbito capacidade a serem executadas no âmbito 
das das faixas de domfaixas de domíínio de rodovias federais nio de rodovias federais 
existentesexistentes, por terem estas a destina, por terem estas a destinaçção ão vinvin-- 
culadaculada a lei e constarem do Plano Nacional a lei e constarem do Plano Nacional 
de Viade Viaçção ão –– PNV, ficam PNV, ficam dispensadas de dispensadas de 
licenciamento ambiental prlicenciamento ambiental prééviovio. . (Licen(Licençça a 
PrPréévia via -- LP)LP)

Texto da MP:Texto da MP:



LICENLICENÇÇA PRA PRÉÉVIA VIA –– LP  LP  -- DEFINIDEFINIÇÇÃOÃO
(Resolu(Resoluçção CONAMA não CONAMA nºº 237/97 Art. 8237/97 Art. 8ºº))

• Aprova a localização e concepção do em- 
preendimento, atestando sua viabilidade 
ambiental.

• Concedida na fase preliminar do planeja- 
mento do empreendimento ou atividade.



O licenciamento ambiental prO licenciamento ambiental préévio vio éé cabcabíível no caso vel no caso 
de empreendimentos novos, utilizadores de empreendimentos novos, utilizadores ““de recursos de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencialmente ambientais, considerados efetiva ou potencialmente 
poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, 
de causar degradade causar degradaçção ambientalão ambiental””, que não estejam , que não estejam 
contemplados ou previstos em adequado planejamento contemplados ou previstos em adequado planejamento 
governamental, respaldado em lei.governamental, respaldado em lei.

Assim como ocorre nos paAssim como ocorre nos paííses da Europa, não ses da Europa, não 
cabe aplicar a empreendimentos do setor de cabe aplicar a empreendimentos do setor de 
transportes, e ao rodovitransportes, e ao rodoviáário em particular, o rio em particular, o 
licenciamento ambiental prlicenciamento ambiental préévio, que se destina a vio, que se destina a 
questionar a questionar a localizalocalizaççãoão e a e a viabilidade ambientalviabilidade ambiental 
destes empreendimentos, destes empreendimentos, questõesquestões estas estas jjáá definidasdefinidas 
pela sociedade e pelo Poder Ppela sociedade e pelo Poder Púúblico, atravblico, atravéés de s de 
instrumentos especinstrumentos especííficos do setor de transportes, ficos do setor de transportes, 
consagrados em lei.consagrados em lei.



FAIXA DE DOMFAIXA DE DOMÍÍNIO NIO –– DEFINIDEFINIÇÇÃOÃO

Base física sobre a qual se assenta a rodovia, sendo 
constituída pela pista de rolamento, onde os veículos 
trafegam, canteiros, obras de arte, acostamentos e 
sinalização, estendendo-se até o alinhamento das 
cercas que separam a estrada dos imóveis marginais 
ou da faixa de recuo. 

É desapropriada por utilidade pública, sendo sua finali- 
dade exclusivamente direcionada à implantação da 
infra-estrutura rodoviária, não podendo ser utilizada 
para outros fins. 



A decisão do Poder Público, num determinado mo- 
mento histórico, de construir uma rodovia determina 
um tipo de uso da sua respectiva faixa de domínio que 
corresponde a uma escolha feita pela sociedade, a qual 
resulta, de maneira inevitável, em ganhos para o desen- 
volvimento regional e nacional e perdas, inclusive am- 
bientais, em geral circunscritas e que devem e podem 
ser mitigadas.

As intervenções adicionais que venham a ser 
feitas nestas faixas de domínio (tais como construção 
de ter-ceiras faixas ou mesmo duplicação de rodovias) 
incidem sobre uma parcela do ambiente que tem 
destinação pre-viamente definida e cujos impactos 
ambientais já foram admitidos e reconhecidos como 
necessários pela socie-dade. 



Não se trata, portanto, de áreas em que caibam 
opções em termos de alternativas locacionais ou em 
que a opção de conservar o meio natural como se en- 
contra se contraponha à intervenção humana. 

Assim, ainda que um adequado ordenamento 
ambi-ental seja essencial para a própria eficiência da 
infra-estrutura implantada, nem mesmo os interesses 
da con-servação ambiental devem se sobrepor ao 
interesse so- cialmente definido para estas áreas.

Trata-se claramente de uma faixa escolhida e 
desti-nada pela sociedade para a implantação de uma 
infra-estrutura de serviço público.



§§ 66ºº Os licenciamentos ambientais de instalaOs licenciamentos ambientais de instalaçção ão 
(Licen(Licençças de Instalaas de Instalaçção ão –– LI)LI), as Autoriza, as Autorizaçções ões 
de Supressão de Vegetade Supressão de Vegetaçção ão –– ASV  e  demais ASV  e  demais 
autorizaautorizaçções  ambientais  necessões  ambientais  necessáárias para a rias para a 
execuexecuçção das obras  referidas  no  ão das obras  referidas  no  §§ 55ºº serão serão 
emitidos em atemitidos em atéé 60 (sessenta) dias,   contados 60 (sessenta) dias,   contados 

para novos  empreendimentos,  a  partir  da  para novos  empreendimentos,  a  partir  da  
publicapublicaçção  do pedido  de  licenciamento  junto  ão  do pedido  de  licenciamento  junto  
ao  ao  óórgão  ambiental rgão  ambiental licenciadorlicenciador competente, e, competente, e, 
para obras com licenciamento  em  andamento,  para obras com licenciamento  em  andamento,  
a  partir  da  publicaa  partir  da  publicaçção  desta Lei.ão  desta Lei.

Texto da MP:Texto da MP:



§§ 77ºº Decorrido o prazo mencionado no Decorrido o prazo mencionado no §§ 66ºº, as , as 
respectivas licenrespectivas licençças e autorizaas e autorizaçções serão ões serão 
emitidas, delas constando, sob forma de emitidas, delas constando, sob forma de 
condicionantes, as exigências estabelecidas condicionantes, as exigências estabelecidas 
pelo pelo óórgão rgão licenciadorlicenciador..

Texto da MP:Texto da MP:



§§ 88ºº O licenciamento ambiental das obras a O licenciamento ambiental das obras a 
que se refere o que se refere o §§ 66ºº, cujo , cujo impacto ambiental impacto ambiental 
éé de de natureza  estadualnatureza  estadual,  ser,  seráá descentralizadescentraliza-- 
dodo, cabendo aos , cabendo aos óórgãos estaduais de meio rgãos estaduais de meio 
ambiente a competência para realizambiente a competência para realizáá--lo no lo no 
âmbito de seus respectivos territâmbito de seus respectivos territóórios.rios.

Texto da MP:Texto da MP:



O Artigo 225 da ConstituiO Artigo 225 da Constituiçção Federal estabelece que:ão Federal estabelece que:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial àà 
sadia qualidade de vida, impondosadia qualidade de vida, impondo--se ao Poder Pse ao Poder Púúblico e blico e àà 
coletividade o dever de defendêcoletividade o dever de defendê--lo e preservlo e preserváá--lo para as lo para as 
presentes e futuras gerapresentes e futuras geraçções.ões.

§§ 11ºº -- Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 
Poder PPoder Púúblico:...blico:...

... IV ... IV -- exigir, na forma da lei, para instalaexigir, na forma da lei, para instalaçção de obra ou ão de obra ou 
atividade potencialmente causadora de atividade potencialmente causadora de significativa significativa 
degradadegradaçção do meio ambienteão do meio ambiente, estudo pr, estudo préévio de vio de 
impacto ambiental, a que se darimpacto ambiental, a que se daráá publicidade (...)publicidade (...)



Obras que envolvem melhoramentos, adequaObras que envolvem melhoramentos, adequaçção e ão e 
ampliaampliaçção da capacidade ou duplicaão da capacidade ou duplicaçção de rodovias ão de rodovias 
federais pavimentadas, jfederais pavimentadas, jáá existentes, não alteram ou existentes, não alteram ou 
impactam de maneira significativa o ambiente, visto impactam de maneira significativa o ambiente, visto 
que os impactos ambientais significativos foram que os impactos ambientais significativos foram provoprovo-- 
cadoscados quando da implantaquando da implantaçção da rodovia.ão da rodovia.

Ademais, não se trata de um impacto sobre Ademais, não se trata de um impacto sobre 
ambiente preservado ou destinado, ainda que ambiente preservado ou destinado, ainda que 
parcialmente, parcialmente, àà preservapreservaçção. Trataão. Trata--se, ao contrse, ao contráário, de rio, de 
ambiente destinado ao desenvolvimento de atividade ambiente destinado ao desenvolvimento de atividade 
socialmente necesssocialmente necessáária e aceita como modificadora do ria e aceita como modificadora do 
ambiente natural.ambiente natural.



Desta forma, podeDesta forma, pode--se afirmar que os se afirmar que os 
impactos ambientais decorrentes deste impactos ambientais decorrentes deste 
tipo de interventipo de intervençção são no mão são no mááximo ximo modemode-- 
radosrados, tendo em vista que geram , tendo em vista que geram impacimpac-- 
tostos incomparavelmente menores do que incomparavelmente menores do que 
aqueles produzidos no peraqueles produzidos no perííodo de sua odo de sua 
abertura.abertura.



Assim, por se tratarem de Assim, por se tratarem de impactos impactos 
moderadosmoderados e e de carde carááter estadualter estadual, , éé procedente procedente 
resgatar o espresgatar o espíírito da lei fundadora, a de nrito da lei fundadora, a de nºº 
6.938, de agosto de 1981, que 6.938, de agosto de 1981, que ““dispõe sobre a dispõe sobre a 
PolPolíítica Nacional do Meio Ambiente, seus fins e tica Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulamecanismos de formulaçção e aplicaão e aplicaççãoão””, cujo , cujo 
carcarááter nitidamente descentralizadorter nitidamente descentralizador estestáá matemate-- 
rializadorializado, no que se refere ao licenciamento , no que se refere ao licenciamento amam-- 
bientalbiental, no artigo 10 do , no artigo 10 do texto originaltexto original, , in in verbisverbis::



Art. 10 Art. 10 -- A construA construçção, instalaão, instalaçção, ampliaão, ampliaçção e ão e 
funcionamento de estabelecimentos e funcionamento de estabelecimentos e atividaativida-- 
desdes utilizadorasutilizadoras de recursos ambientais, de recursos ambientais, consiconsi-- 
deradosderados efetiva ou potencialmente poluidores, efetiva ou potencialmente poluidores, 
bem como os capazes, sob qualquer forma, de bem como os capazes, sob qualquer forma, de 
causar degradacausar degradaçção ambiental, ão ambiental, dependerão de dependerão de 
prpréévio licenciamento de vio licenciamento de óórgão estadual rgão estadual comcom-- 
petentepetente, integrante do Sistema Nacional do , integrante do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente Meio Ambiente -- SISNAMA, sem prejuSISNAMA, sem prejuíízo de zo de 
outras licenoutras licençças exigas exigííveis.veis.



A competência especA competência especíífica dada por esta lei fica dada por esta lei 
fundadora aos fundadora aos óórgãos estaduais, para realizar o rgãos estaduais, para realizar o 
licenciamento ambiental, contrasta com o atual licenciamento ambiental, contrasta com o atual 
acacúúmulo de projetos a licenciar concentrados mulo de projetos a licenciar concentrados 
no no óórgão federalrgão federal, desprovido de recursos , desprovido de recursos huhu-- 
manosmanos em quantidade e adequada formaem quantidade e adequada formaçção ão 
para responder ao para responder ao ritmo de aceleraritmo de aceleraçção do ão do 
crescimento que o pacrescimento que o paíís atingius atingiu nos nos úúltimos ltimos 
tempos.tempos.



ÉÉ urgente, para o desenvolvimento do paurgente, para o desenvolvimento do paíís, s, 
capacitar e utilizar a capacidade capacitar e utilizar a capacidade descentralidescentrali-- 
zadazada dos dos óórgãos estaduais de meio ambiente, rgãos estaduais de meio ambiente, 
para fazer fluir com para fazer fluir com agilidadeagilidade e e competênciacompetência o o 
licenciamento ambiental, devendo caber ao licenciamento ambiental, devendo caber ao 
óórgão federal de meio ambiente, como ocorre rgão federal de meio ambiente, como ocorre 
na melhor experiência internacional, na melhor experiência internacional, não não comcom-- 
petirpetir com os com os óórgãos federados, mas rgãos federados, mas federfederáá--loslos, , 
ou seja, atuar como um ou seja, atuar como um óórgão de excelência no rgão de excelência no 
desenvolvimento institucional e capacitadesenvolvimento institucional e capacitaçção ão 
ttéécnica dos cnica dos óórgãos estaduais que são a base rgãos estaduais que são a base 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -- 
SISNAMA. SISNAMA. 



§§
 

99ºº O  Departamento  Nacional  de  InfraO  Departamento  Nacional  de  Infra-- 
estrutura de Transportes estrutura de Transportes –– DNIT e os demais DNIT e os demais 
óórgãos empreendedores, deverão, rgãos empreendedores, deverão, concoconco-- 
mitantementemitantemente àà execuexecuçção das obras a que ão das obras a que 
se referem os se referem os §§§§ 55ºº e 6e 6ºº, realizar as medidas , realizar as medidas 
mitigadoras e cumprir com a redumitigadoras e cumprir com a reduçção  do  ão  do  
passivo  ambiental  originpassivo  ambiental  origináário  das  obras,  rio  das  obras,  
de acordo com parâmetros definidos pelo de acordo com parâmetros definidos pelo 
óórgão  rgão  licenciadorlicenciador..

Texto da MP:Texto da MP:



A preservaA preservaçção ambiental ão ambiental éé responsaresponsa-- 
bilidadebilidade tanto dos tanto dos licenciadoreslicenciadores quanto quanto 
dos empreendedores. Hdos empreendedores. Háá ininúúmeras meras dede-- 
monstramonstraççõesões de que os de que os óórgãos rgãos empreenempreen-- 
dedoresdedores do pado paíís, principalmente os s, principalmente os ppúúblibli-- 
coscos, vêm internalizando adequadamente , vêm internalizando adequadamente 
em seus projetos e polem seus projetos e polííticas setoriais as ticas setoriais as 
preocupapreocupaçções e normas ambientais. ões e normas ambientais. 



O prO próóprio DNIT, prio DNIT, óórgão responsrgão responsáável pela vel pela exeexe-- 
cucuççãoão de projetos de infrade projetos de infra--estrutura de transportes, estrutura de transportes, 
dispõe de uma extensa sdispõe de uma extensa séérie de normas ambientais que rie de normas ambientais que 
orientam a aorientam a açção dos seus profissionais, vigiada ão dos seus profissionais, vigiada diuturdiutur-- 
namentenamente pelos pelos óórgãos de controle da administrargãos de controle da administraçção ão 
ppúública.blica.

A formulaA formulaçção de exigências normatizadas e ão de exigências normatizadas e 
padronizadas pode permitir uma maior eficiência do padronizadas pode permitir uma maior eficiência do 
licenciamento e responsabilidade ambiental do licenciamento e responsabilidade ambiental do empreempre-- 
endedorendedor, não apenas na fase pr, não apenas na fase préévia via àà obra, mas obra, mas tamtam-- 
bbéémm, equilibradamente, durante e mesmo ap, equilibradamente, durante e mesmo apóós a sua s a sua 
execuexecuçção.ão.



PRINCIPAIS NORMAS AMBIENTAIS DO DNITPRINCIPAIS NORMAS AMBIENTAIS DO DNIT
•• Manual RodoviManual Rodoviáário de Conservario de Conservaçção, Monitoramento e Controle ão, Monitoramento e Controle 

Ambientais;Ambientais;

•• Manual de Ordenamento do Uso do Solo nas Faixas de DomManual de Ordenamento do Uso do Solo nas Faixas de Domíínio e nio e 
LindeirasLindeiras das Rodovias Federais;das Rodovias Federais;

•• InstruInstruçções de Proteões de Proteçção Ambiental das Faixas de Domão Ambiental das Faixas de Domíínio e nio e LindeirasLindeiras 
das Rodovias Federais;das Rodovias Federais;

•• Manual para ImplementaManual para Implementaçção de Planos de Aão de Planos de Açção de Emergência para ão de Emergência para 
atendimento a sinistros envolvendo transporte rodoviatendimento a sinistros envolvendo transporte rodoviáário de produtos rio de produtos 
perigosos;perigosos;

•• Diretrizes BDiretrizes Báásicas para Elaborasicas para Elaboraçção de Estudos e Projetos Rodovião de Estudos e Projetos Rodoviáários rios 
–– Escopos BEscopos Báásicos/Instrusicos/Instruçções de Serviões de Serviçço o –– 2006;2006;

•• Diretrizes BDiretrizes Báásicas para Elaborasicas para Elaboraçção de Estudos e Programas ão de Estudos e Programas 
Ambientais RodoviAmbientais Rodoviáários rios -- Escopos BEscopos Báásicos e Instrusicos e Instruçções de Serviões de Serviçço;o;

•• Manual para Atividades Ambientais RodoviManual para Atividades Ambientais Rodoviáárias;rias;



PRINCIPAIS NORMAS AMBIENTAIS DO DNITPRINCIPAIS NORMAS AMBIENTAIS DO DNIT
DNIT 071/2006 DNIT 071/2006 –– ES ES –– Tratamento ambiental de Tratamento ambiental de ááreas de uso de obras e reas de uso de obras e 

do passivo ambiental de do passivo ambiental de ááreas consideradas planas ou de pouca reas consideradas planas ou de pouca 
declividade por vegetadeclividade por vegetaçção herbão herbáácea cea –– EspecificaEspecificaçção de Servião de Serviçço;o;

DNIT 072/2006 DNIT 072/2006 –– ES ES –– Tratamento ambiental de Tratamento ambiental de ááreas de uso de obras e reas de uso de obras e 
do passivo ambiental de do passivo ambiental de ááreas reas ííngremes ou de difngremes ou de difíícil acesso pelo cil acesso pelo 
processo de processo de revegetarevegetaççãoão herbherbáácea cea –– EspecificaEspecificaçção de Servião de Serviçço;o;

DNIT 074/2006 DNIT 074/2006 –– ES ES –– Tratamento ambiental de taludes e encostas por Tratamento ambiental de taludes e encostas por 
interminterméédio de dispositivos de controle de processos erosivos dio de dispositivos de controle de processos erosivos –– 
EspecificaEspecificaçção de Servião de Serviçço;o;

DNIT 075/2006 DNIT 075/2006 –– ES ES –– Tratamento ambiental de taludes com solos Tratamento ambiental de taludes com solos 
inconsistentes inconsistentes –– EspecificaEspecificaçção de Servião de Serviçço;o;

DNIT 076/2006 DNIT 076/2006 –– ES ES –– Tratamento ambiental acTratamento ambiental acúústico das stico das ááreas reas lindeiraslindeiras 
da faixa de domda faixa de domíínio nio –– EspecificaEspecificaçção de Servião de Serviçço;o;

DNIT 070/2006 DNIT 070/2006 –– PRO PRO –– Condicionantes ambientais das Condicionantes ambientais das ááreas de uso de reas de uso de 
obras obras –– Procedimento;Procedimento;



PRINCIPAIS NORMAS AMBIENTAIS DO DNITPRINCIPAIS NORMAS AMBIENTAIS DO DNIT
DNIT 078/2006 DNIT 078/2006 –– PRO PRO –– Condicionantes ambientais pertinentes Condicionantes ambientais pertinentes àà 

seguransegurançça rodovia rodoviáária na fase de obras ria na fase de obras –– Procedimento;Procedimento;

PRO 211/94 PRO 211/94 –– IntegraIntegraçção de rodovias com o meioão de rodovias com o meio--ambiente na Região ambiente na Região 
AmazônicaAmazônica



CRONOGRAMA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL PRÉVIO


	Razões para aperfeiçoar o Licenciamento Ambiental previstas na MP 452/2008�
	Número do slide 2
	Número do slide 3
	Número do slide 4
	Número do slide 5
	Número do slide 6
	Número do slide 7
	Número do slide 8
	Número do slide 9
	Número do slide 10
	Número do slide 11
	Número do slide 12
	Número do slide 13
	Número do slide 14
	Número do slide 15
	Número do slide 16
	Número do slide 17
	Número do slide 18
	Número do slide 19
	Número do slide 20
	Número do slide 21
	Número do slide 22
	Número do slide 23
	Número do slide 24
	Número do slide 25
	Número do slide 26
	Número do slide 27
	Número do slide 28

